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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
FSTADO po PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

LEI 720/2019

^  Oh>CÍAL SÚMULA: Altera a Lei n° 42/2009. cria os_cargos
"^-iôLiCAÒO (^:o5/o3l00ÒS efetivos de Educador Fisico, ̂ f"de"te de
^ < e Coveiro, e separa o cargo efetivo de Auxiliar ae
T/}^iA//): 3 - JV Serviços Gerais em Feminino e Masculino.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERF^,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE

Art. 1°. A Lei n° 42, de 17 de agosto de 2009, que
fixou o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Efetivos da Prefeitura
Municipal de Mauá da Serra, passa a vigorar com as seguintes alterações.

ANEXO 1
CARGOS EFETIVOS
DEMONSTRATIVO DE CARGOS E VAGAS

NÍVEL CARGO

Educador FísicoSUPERIOR

FUNDAMENTAL Atendente de Berçário

Auxiliar de Serviços I 4® série
Gerais Feminino

5143-25

Auxiliar de Serviços 4® série
Gerais Masculino 40

5143-25

Coveiro 4® série

5166-10

VAGASESCOLARIDADE
JORNADA

CBO 2002

Superior

2241

1° grau

ANEXO II
CARGOS EFETIVOS
TABELA SALARIAL - NÍVEL SUPERIOR

CARGOS

TEMPO DE
SERVIÇO

nI/

Educador Fisico

3.268.22












